
 

 
 
 

DECLARAÇÃO CONTRA O BULLYING 
 
Nós, representantes das Organizações Escoteiras Nacionais da Região Escoteira Interamericana, 
estamos conscientes da existência do fenômeno do “Bullying” como um problema complexo, que 
traz um enorme impacto no desenvolvimento do talento humano e social. Por isso, nos 
comprometemos a realizar todas as ações que sejam necessárias com o objetivo de combatê-lo 
em todas as suas categorias.  
 
Toda criança, adolescente e jovem tem o direito de ser respeitado e de desenvolver-se em um 
ambiente seguro. O Bullying é uma violação deste direito humano básico.  
 
Definimos como Bullying qualquer abuso intencional e consistente, seja físico, verbal ou psicológico, 
incluindo o uso das tecnologias, entre os membros de um grupo, sem exclusão alguma, ocasionado 
para uma (as) pessoa (as) com menos poder, por parte de outra (as) pessoa (as) com um poder 
maior.  
 
Com base na Lei e Promessa Escoteira, estamos comprometidos a salvaguardar a saúde física e 
mental de todos os membros de nossa organização. Fazemos valer o direito de todo ser humano a 
desenvolver-se em um ambiente seguro, onde pode aprender, ensinar ou trabalhar, facilitando a 
criação de laços de amizade e contribuindo na realização de toda criança, adolescente e jovem. 
 
A cooperação de todos os membros, jovens e adultos, ajudará a vencer o Bullying. A tolerância, o 
respeito e a cortesia serão elementos importantes para que todos possam compreender o ponto 
de vista e os sentimentos dos demais, refletindo antes de agir, alcançando, entre todos, o 
desenvolvimento saudável e cidadania ativa.  
 
 
Nós, representantes das Organizações Escoteiras Nacionais, nos comprometemos a realizar 
esforços de prevenção contra o Bullying através de ações nacionais, e a promover as mesmas 
dentro das unidades das quais as crianças, adolescentes e jovens participam em nossa Organização 
Escoteira Nacional, atender as denúncias, enfrentar os riscos conhecidos, promover fatores de 
proteção, garantindo desta forma as relações saudáveis e os direitos das crianças, adolescentes e 
jovens.  

 


